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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 21ª sessão Virtual, em 29/06/2021. 
Presidente: Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO. 
Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Juiz Federal MARCELO DA 
FONSECA GUERREIRO, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND e a Juíza Federal 
MARCELLA ARAUJO DA NOVA BRANDAO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001319-85.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 11) 

AGRAVANTE: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES (OAB RJ081078) 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923) 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA (OAB RJ145749) 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA (OAB RJ157048) 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO (OAB RJ210496) 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA (OAB RJ041675) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005219-76.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: RIO ZEM LOGISTICA LTDA 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO (OAB RJ169984) 
ADVOGADO: LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE ABREU XIMENES (OAB RJ136270) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012101-48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMANDA VALERIA ALVES SANTOS OLIVEIRA (REPRESENTANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELANTE: JOAO CARLOS ALVES OLIVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (RÉU) 
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PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AMICUS CURIAE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AMICUS CURIAE) 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091163-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: WILLIAM ROBSON MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004500-94.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: DOVER INDUSTRIA E COMERCIO S/A 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: GILBERTO DE POVINA CAVALCANTI (OAB RJ016743) 
ADVOGADO: BRUNO PINHEIRO BARATA (OAB RJ075514) 
ADVOGADO: WANDERLEY LOBIANCO (OAB RJ002527C) 
ADVOGADO: YVELISE SOUSA NASCIMENTO (OAB RJ104951) 
ADVOGADO: ERIKA DE SOUZA BARBOSA (OAB RJ140428) 
ADVOGADO: ADAUGEAN EIRAS FURLANI (OAB RJ102721) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: TATIANA PACHCIAREK FRAJDENBERG WAJNBERG 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015081-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDIOVISUAL (RÉU) 
ADVOGADO: ADILSON VIEIRA MACABU FILHO (OAB RJ135678) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010195-66.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 74) 

APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DAS GUARDAS MUNICIPAIS E AGENTES 
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MUNICIPAIS DE TRANSITO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO (AUTOR) 
ADVOGADO: LILIAN PATROCINIO BRANDÃO BASTOS (OAB ES018323) 

APELANTE: SINDICATO DOS AGENTES DE SEG. PATRIM. MUNIC. ,DOS AGENTES COMUNIT. 
DE SEG. MUNIC. E DOS GUARDAS MUNIC. EST. ES. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO SEVERINO DE FREITAS (OAB ES018021) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000643-40.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 78) 

AGRAVANTE: PTR13 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES (OAB RJ119910) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: EKTT 3 SERVICOS DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA SPE S.A. 
ADVOGADO: DIOGO BETTIOL CARNEIRO (OAB SC034051) 
ADVOGADO: LUIZ GABRIEL CREMA (OAB SC027149) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO CORRÊA 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003483-23.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 134) 

AGRAVANTE: SABRINA MEDEIROS DA SILVA 
ADVOGADO: PEDRO COSTA BRAHIM PEREIRA (OAB MG157543) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CHEFE DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL DA 
AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP/RJ - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
RIO DE JANEIRO 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053071-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: TEM DENDE PRODUCOES LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389) 
ADVOGADO: ALAN MUXFELDT DA SILVA (OAB SC015957) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005073-35.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 186) 

AGRAVANTE: ALEXANDRE PEREIRA PIMENTEL 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FREITAS DE BARROS (OAB RJ168241) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO (OAB RJ204877) 

AGRAVANTE: MEGADUTOS SERVICOS TECNICOS LTDA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FREITAS DE BARROS (OAB RJ168241) 
ADVOGADO: RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO (OAB RJ204877) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 06/07/2021, 
A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030191-79.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 201) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RAFAEL FERRARI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO - ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - VITÓRIA (IMPETRADO) 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010210-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 209) 

AGRAVANTE: RITA DE CASSIA GOMES ARAUJO 
ADVOGADO: VALCIR RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ183037) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214217-02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 233) 

APELANTE: SERGIO JOSE PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELE BENEVENUTO DE SOUZA TEIXEIRA (OAB RJ100290) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA FILHO (OAB RJ121341) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132529-52.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 238) 

APELANTE: SARA RAQUEL AZEVEDO DOURADO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA (OAB SP325571) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
PROCURADOR: ANDREA HENRIQUES SZILARD 
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APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: UBIRANILDE AZEVEDO BARBOSA (INTERESSADO) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097153-45.2016.4.02.5120/RJ (PAUTA: 240) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

APELANTE: LUIZ CARLOS AMARAL VELOSO FILHO 
ADVOGADO: PAULO IVAN BORGES SILVA (OAB PA010341) 

APELADO: OS MESMOS 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067432-37.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 242) 

APELANTE: DAVI MORAIS GABRIEL 
ADVOGADO: ROSIMEIRE HERDY GIVISIEZ BATTAGLIA (OAB RJ080114) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044658-23.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 243) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VANDA SEABRA PEREIRA PINTO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: PALMYRA SOARES DO COUTO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: MARIA MARCILENE CEZAR DE AMORIM (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: MARIA BARBARA CONCEICAO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: RAQUEL TEREZA DA SILVA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
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SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009631-47.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
249) 

APELANTE: PAULO VICTOR PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002007-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 250) 

AGRAVANTE: MARIA DO CARMO TOSTES PINTO 
ADVOGADO: LARISSA GUIMARAES GARCIA DUARTE (OAB RJ215029) 

AGRAVADO: SELMARA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO: SELMARA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA (OAB RJ214208) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: ROMEU NOGUEIRA DE PAULA 
ADVOGADO: SELMARA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA (OAB RJ214208) 

AGRAVADO: PRISCILA ABREU DA SILVA 
ADVOGADO: SELMARA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA (OAB RJ214208) 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5040638-20.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
255) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FERNANDA DE SOUZA BARRETO GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: NATHALIA QUEEN REIS CUNHA (OAB RJ225703) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0160742-34.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 264) 

APELANTE: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO - APS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCIA MARINHO OLIVEIRA DA SILVA HOSKEN (OAB RJ211434) 

APELADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE (RÉU) 
PROCURADOR: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: EZEQUIEL ANTONIO RIBEIRO BALTHAZAR 
PROCURADOR: CRISTIANO CALDAS PINTO 
PROCURADOR: RENATO COSTA GANEFF RIBEIRO 
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PROCURADOR: MORENA CORREA SANTOS 
PROCURADOR: ANDREA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: MARIA CAROLINA PINA CORREIA DE MELO 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

 
RETIRADO DE PAUTA APÓS A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-94.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 272) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: CAROLINA BARROS FIDALGO (OAB RJ143792) 
ADVOGADO: GABRIEL COZENDEY PEREIRA SILVA (OAB RJ176135) 
ADVOGADO: PATRICIA REGINA PINHEIRO SAMPAIO (OAB RJ113893) 

APELADO: OS MESMOS 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002762-71.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 1) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: VERA LUCIA DALLAPICULA PERES 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA E A RATIFICAÇÃO DO VOTO ANTERIORMENTE PROFERIDO PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O RELATOR, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005640-37.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 2) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: ALVARO HEREDIA ROSA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES, MANTENDO O VOTO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO 
APENAS PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDO AO 
AUTOR, JULGANDO PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A RATIFICAÇÃO DO 
VOTO ANTERIORMENTE PROFERIDO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
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PERLINGEIRO, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0073938-97.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
3) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARILDA DE MAGALHAES COUTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO PAULO BARCA RODRIGUES BARBOSA (OAB RJ131232) 
ADVOGADO: LEANDRO DE SOUZA MEDEIROS (OAB RJ198956) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA AFASTAR O 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172101-78.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: MARIA LUCIA PINTO MARTINS DO RIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELANTE: SONIA REGINA PINTO BASTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: CHRISTIANO DA SILVA MONTEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LAURA CARNEIRO DE MELLO SENRA (OAB DF043076) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

APELANTE: VANIA DA CONCEICAO TAVARES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LAURA CARNEIRO DE MELLO SENRA (OAB DF043076) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

APELANTE: WANDA MARIA BRANDAO DE SENNA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LAURA CARNEIRO DE MELLO SENRA (OAB DF043076) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
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ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

APELANTE: EZIL TAVARES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LAURA CARNEIRO DE MELLO SENRA (OAB DF043076) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

APELANTE: FRANCISCO MARREIROS DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LAURA CARNEIRO DE MELLO SENRA (OAB DF043076) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA ANULAR A 
SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O 
VOTO DA JUÍZA FEDERAL MARCELLA ARAUJO DA NOVA BRANDAO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO 
ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101786-66.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ROSANGELA GOMES COUTO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: HELOISA MASCARENHAS GALAXE (OAB RJ105626) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004128-48.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 7) 

AGRAVANTE: HUMBERTO EMMANUEL CLEMENTE (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) 
ADVOGADO: CARLOS RENATO SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ220960) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO QUANTO AO PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, E, 
NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047831-55.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: ELIANE MACHADO DA COSTA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO DE SOUZA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: NILSON AMORIM DE MAGALHAES (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DOS EXEQUENTES, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 
EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS. UMA VEZ SUPERADA TAL QUESTÃO 
(PRELIMINAR) EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, VISANDO EXTINGUIR O PROCESSO NA ORIGEM EM RAZÃO DA 
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO CPC, E 
EXTINGUIR O PROCESSO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, NA 
FORMA DO ART. 487, II, DO CPC , E O VOTO DA JUÍZA FEDERAL MARCELLA ARAUJO DA 
NOVA BRANDAO ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ 
PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066755-07.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARIA EDUARDA VILELA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: MARIA CLARA DE SOUSA VILELA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: TRIBO DO SOM INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003047-98.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 10) 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MONTE SIAO GRANITOS IMP. E EXP. LTDA 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

11 of 88 07/07/2021 17:57

 

 

ADVOGADO: AMARILDO DE LACERDA BARBOSA (OAB ES006192) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001610-85.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS 
ADVOGADO: BRUNO CONTI MATIELLI (OAB RJ112340) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA 

INTERESSADO: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK 
ADVOGADO: REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 
PROCURADOR: SORAYA BARRETO FLORIM 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 

INTERESSADO: SERGIO LUIZ CHAVES ZICKWOLF 
ADVOGADO: ELIAS EDUARDO BENZI GEORGES 
ADVOGADO: DEMILSON NUNES CURSINO 
ADVOGADO: NATHALIA CRISTINA MOREIRA MELO 

INTERESSADO: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: ANDREA DE MOURA SOARES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ANULAR A DECISÃO AGRAVADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002681-25.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: SERGIO LUIZ CHAVES ZICKWOLF 
ADVOGADO: ELIAS EDUARDO BENZI GEORGES (OAB RJ123832) 
ADVOGADO: DEMILSON NUNES CURSINO (OAB RJ227781) 
ADVOGADO: NATHALIA CRISTINA MOREIRA MELO (OAB RJ205418) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA 

INTERESSADO: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
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PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 
PROCURADOR: SORAYA BARRETO FLORIM 

INTERESSADO: LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS 
ADVOGADO: BRUNO CONTI MATIELLI 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK 
ADVOGADO: REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002837-13.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

AGRAVANTE: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK (OAB SP221582) 
ADVOGADO: REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN (OAB SP089988) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ANULAR A DECISÃO AGRAVADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023979-76.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 15) 

APELANTE: DIRCEU BINZ (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000688-47.2020.4.02.5119/RJ (PAUTA: 16) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: ANA SILVA DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARION SILVEIRA REGO (OAB RJ156123) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
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INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003968-23.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LUCAS LEAL VARJAO 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA SIQUEIRA (OAB SE008562) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026121-37.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: EUNICE DE CARVALHO SILVA E PEREIRA GOMES 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NO PONTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072526-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DARCY NUNES COVAS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA PAULA GALVAO DE AQUINO (OAB RJ144173) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024014-90.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FABIANO DA SILVEIRA SERPA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ (AUTOR) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076659-39.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 22) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NARCIZO NEVES ROMAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004085-14.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 23) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SOLANGE AMORIM SILVEIRA 
ADVOGADO: ADILZA DE CARVALHO NUNES (OAB RJ063333) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS. UMA VEZ 
SUPERADA TAL QUESTÃO (PRELIMINAR) EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, VOTO NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO 
CPC , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5052756-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

PARTE AUTORA: GILBERTO SIQUEIRA TAVARES DE SOUZA (RELATIVAMENTE INCAPAZ 
(ART. 4º CC)) (AUTOR) 
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ADVOGADO: BRUNO CONTI MATIELLI (OAB RJ112340) 

PARTE AUTORA: FRANCISCO SIQUEIRA TAVARES DE SOUZA (CURADOR) (AUTOR) 

PARTE RÉ: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005022-24.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 25) 

AGRAVANTE: AUTORIDADE DE GOVERNANÇA DO LEGADO OLÍMPICO - AGLO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 
PROCURADOR: GIOVANI MORELLI 
PROCURADOR: RAFAEL DE AMORIM LIMA 
PROCURADOR: DANIELA BEZERRA DE MENEZES ULIANA 
PROCURADOR: TASSILON TORRES MARTINS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057168-36.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: JOSE LUIZ FERREIRA DUARTE (RÉU) 
ADVOGADO: CECILIA SILVA CAMPOS (OAB RJ221454) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012387-34.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: TIBURCIO MANUEL DE BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL DE ALMEIDA MARTINS (OAB RJ120814) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-75.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 28) 
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APELANTE: APOLONIO HESPANHOL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: REGINA C.A.A DE OLIVEIRA PAIVA (OAB ES017363) 

APELANTE: VANILDE VIANA MADEIRA HESPANHOL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: REGINA C.A.A DE OLIVEIRA PAIVA (OAB ES017363) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013147-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 29) 

AGRAVANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: MARCIANO JOSE FERREIRA DA SILVA (OAB RJ113061) 
ADVOGADO: GUSTAVO CANTINHO MARIZ (OAB RJ092796) 
ADVOGADO: MARTA MARTINS FADEL LOBAO (OAB RJ089940) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 
PROCURADOR: RENATA DA SILVA FERNANDES ANTUNES 
PROCURADOR: JULIO MARCELO FERNANDES D AVILA COSTA 

AGRAVADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 
ADVOGADO: THIAGO LUIS SANTOS SOMBRA (OAB DF022631) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - COMPANHIA DOCAS DO RIO 
DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE A) DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEFERINDO A 
TUTELA DE URGÊNCIA PARA SUSTAR OS EFEITOS DO ATO ADMINISTRATIVO DA CDRJ QUE 
DECLAROU O VENCEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 E PRORROGAR O CONTRATO 
ANTERIOR DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE FIRMADO COM A VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA; B) NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA COMPANHIA DOCAS DO 
RIO DE JANEIRO, JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DA NOTRE DAME 
INTERMEDICA SAUDE S/A, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR CONHECIMENTO AO AGRAVO 
INTERNO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO DE NOTRE DAME INTERMÉDICA S.A E, COM A DEVIDA VÊNIA, DIVIRJO PARA 
VOTAR NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO 
DO ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, A) DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEFERINDO A TUTELA DE URGÊNCIA PARA SUSTAR OS 
EFEITOS DO ATO ADMINISTRATIVO DA CDRJ QUE DECLAROU O VENCEDOR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 06/2020 E PRORROGAR O CONTRATO ANTERIOR DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
FIRMADO COM A VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA; B) NÃO CONHECER DO AGRAVO 
INTERNO INTERPOSTO PELA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, JULGANDO 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DA NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039886-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 
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APELANTE: ANGELO CESAR SILVA MARANHO (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO PAULO REBELO PEREIRA VOLPINI CASTANHEIRO (OAB RJ185070) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES DA 
UNIÃO E DO AUTOR, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE ÂNGELO CESAR 
SILVA MARANHO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, RECONHECER A PRESCRIÇÃO DO 
FUNDO DO DIREITO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL , E O VOTO DO JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES 
DA UNIÃO E DO AUTOR. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003394-40.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
31) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: TOMAZ HENRIQUE LEONARDOS 

APELADO: SERGIO TEODORO DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: SANDRA MARIA TORTELOTE DA SILVEIRA (OAB RJ162001) 

APELADO: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS (RÉU) 
PROCURADOR: AMAURY LOPES DE ALMEIDA NOGUEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000294-25.2021.4.02.0000/ (PAUTA: 32) 

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CORREA NEGRAO 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO CORREA NEGRAO (OAB RJ087127) 

AGRAVANTE: JOAO ARTHUR DUMONT BRASIL 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO CORREA NEGRAO (OAB RJ087127) 

AGRAVANTE: JANAINA AGUIAR DE ARAUJO 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO CORREA NEGRAO (OAB RJ087127) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047970-94.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 
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APELADO: OCTAVIO BOECHAT DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017707-86.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: EDUARDO VELLOSO TRIGO DE LOUREIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017899-19.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ROBSON FREITAS SUNDIN (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5085909-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: HILTON JOSE DA GAMA HENRIQUE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184966-70.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ANAHY ROCHA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0220406-93.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: FATIMA MENESES SANT ANNA DE ANDRADE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0227885-40.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LUCIANA GONZAGA QUISSAK (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006660-92.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 40) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: MARIA APARECIDA CESARIO DE JESUS 
ADVOGADO: LUCIA HELENA SILVA DE PAIVA 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 3ª VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511486-04.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: SEBASTIANA DAS GRACAS DE ASSIS (EXECUTADO) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000670-74.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
42) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MATEUS CARVALHO DE PAULO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RACHEL DE CARVALHO REZENDE (OAB RJ145818) 
ADVOGADO: DIEGO FERNANDO DE FRANCA DIAS (OAB RJ151250) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG - BELO 
HORIZONTE (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072274-04.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020996-27.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ISAQUE REGIS OUVERNEY (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050678-63.2018.4.02.5119/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 

APELADO: ANANDA FREITAS VAN PUTTEN (EXECUTADO) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011155-08.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MYLENA FONTAO PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141870-62.2013.4.02.5116/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: D.COELHO DA ROSA DROGARIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017363-08.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: CELIO CAYRES NETO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006149-94.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 49) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INTERESSADO: MARCIA NASCIMENTO CARDOSO 
ADVOGADO: MARCIA NASCIMENTO CARDOSO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 3ª VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0490390-59.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EDUARDO CARNEIRO FAGUNDES 
ADVOGADO: ANA LUISA DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB RJ160349) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DO JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO PREVISTO PELO ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010280-18.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 51) 

APELANTE: JANAINA PENA SOARES DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MILA VALLADO FRAGA (OAB ES017211) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 
ADVOGADO: GABRIELLA NORRIS (OAB ES030909) 
ADVOGADO: PATRÍCIA PEREIRA FRAGA (OAB ES012001) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071810-14.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VERA LUCIA DE ABREU COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS BATISTA TEIXEIRA (OAB RJ080945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111627-21.2015.4.02.5002/ES (PAUTA: 54) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
PROCURADOR: HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES 

APELADO: ENGELMIG ENERGIA LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: JENEFER LAPORTI (OAB ES008670) 
ADVOGADO: SAMARA GOULART MAGALHÃES (OAB ES011110) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036957-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROSANGELA DO ESPIRITO SANTO FALCAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003498-89.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LEONINA CARELLE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008368-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: MIRLAINE ELEM COSTA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002134-82.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002057-73.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: HELENA BERNARDINO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074229-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DALMIRA HERONDINA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARLENE SILVA QUADROS BRESSAN (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: IRACY ALVES DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FERNANDO RODOLFO DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ROSIMARA BEZERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004214-19.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: CAMILA DA SILVA RIBEIRO 
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ADVOGADO: ROBERTO FAZOLINO BARROSO (OAB RJ089195) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DA AGRAVANTE NAS DEMAIS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO PARA 
INCORPORAÇÃO AO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO DA AERONÁUTICA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019726-02.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: THIAGO DOS SANTOS SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO DOS SANTOS SOARES (OAB RJ216091) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005046-52.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: SILESIA FARIAS CORTEZ 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB RJ139804) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO 
NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO CPC , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA 
FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005462-20.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: VALADARES TECIDOS LTDA 
ADVOGADO: JORGE MOISES JUNIOR (OAB MG043009) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004341-54.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006646-11.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: BAT TRANSPORTES, LOGISTICA E ARMAZENAGEM EIRELI 
ADVOGADO: JAMILI VENIAL MARQUES ESPINDOLA (OAB RJ195999) 
ADVOGADO: EDUARDO LANDI DE VITTO (OAB RJ160924) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001568-70.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 70) 

AGRAVANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA DOS ARRECIFES 
ADVOGADO: ISAAC BEBER PADILHA (OAB ES014855) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: PRETTI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DETERMINAR A MANUTENÇÃO DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL ? CEF NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, COMO LITISCONSORTE 
PASSIVO NECESSÁRIO, FIRMANDO-SE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA A 
CAUSA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005243-07.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 71) 

AGRAVANTE: ULTRAX PACK LTDA 
ADVOGADO: DELTON PEDROSO BASTOS JUNIOR (OAB RJ131592) 
ADVOGADO: GABRIELA CARVALHO RUFINO (OAB RJ189129) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

27 of 88 07/07/2021 17:57

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLINAR DA COMPETÊNCIA 
PARA O EXAME DO PRESENTE RECURSO, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA 
UMA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003330-87.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: EDER RAMOS DA COSTA 
ADVOGADO: MARIA HELENA BARBIERI SEABRA (OAB RJ210129) 
ADVOGADO: PATRICIA VERONE DE PAIVA (OAB RJ153089) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038981-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CINTIA RIBEIRO PIMENTEL SANTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RUI MARTINS LOUREDO (OAB RJ205537) 

APELADO: MARIO ANTONIO DE SOUZA SANTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RUI MARTINS LOUREDO (OAB RJ205537) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102627-24.2016.4.02.5111/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: DENISE LORENA DUQUE ESTRADA 

APELADO: ELI DOMICIANO DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO LEVITINAS (OAB RJ113875) 
ADVOGADO: CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI (OAB RJ131770) 

APELADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO LEVITINAS 
PROCURADOR: CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI 

INTERESSADO: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037924-87.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: TEZEU FREITAS BEZERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIANA MARUJO VELLOSO (OAB RJ201457) 
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ADVOGADO: JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES (OAB RJ071545) 
ADVOGADO: ANA MARIA DOS SANTOS ROSINHA (OAB RJ226859) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (RÉU) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, TÃO SOMENTE PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004353-68.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 77) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: FERNANDO DA SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: FRANCISCO DINARTE DA COSTA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: HELIO JOSE VELOSO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: LEDA VIRGILIA GRILLO KLINGER 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: LUIZ CESAR DA SILVA CARDOSO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MONJARDIM LOBATO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA DA PENHA FERREIRA MARTINS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA HELENA UDE DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
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ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARILIA MUNIZ CARIOCA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: NORBERTO GIOVANNINI RIBEIRO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: PAULO FABIANO FERREIRA (ASSISTENTE) 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: RAQUEL GALERY TEIXEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ROGERIO VEIGA ARANHA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: BEATRIZ MARIA MAIA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DALTRO DE FREITAS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: GERALDO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA DE LOURDES CAMARA FABIANO FERREIRA (ASSISTIDO) 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 

AGRAVADO: RAQUEL BONISSON BRAVIM DE PAULA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ACACIO CANDIDO DA SILVEIRA SANTOS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
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ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: AIDA DA FONSECA MENEZES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ALVARO COELHO VIEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: AMARYLLES SALTARELLI 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ANNA RODRIGUES DE JESUS CARVALHO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS ALVES VASCONCELOS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CANDIDA ANTONIA MACIEL MURTA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CARMEN FERREIRA SARAIVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CELIA COUTO SOARES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CONSUELO MANHAES SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
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ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DEA GONCALVES FRANCO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DENISE DE MELLO OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DULCINEA RIBEIRO SOARES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EDILIA DA SILVA REIS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EDUARDO SPITALE MACHADO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ELIANA MARZAGAO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ELIZETE DE CASTRO PINTO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ENY FONSECA DOLABELA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ERNESTINA TEREZINHA GUEDES FAVARO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EUGENIO CELSO GONCALVES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: FLORINONI MEIRELES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: GABRIEL FAJARDO BARBOSA 
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ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: HELIO PEREIRA DE FREITAS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: LUCIOLA MARIA VASCONCELOS FERREIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA ANGELA CERQUEIRA FERREIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA CELESTE DE FREITAS RAMALHO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA ELIZETE MORELLI 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: MIRIAN GUERRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: OYAMA CARRAMILO BARBOSA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: PEDRO BERNARDO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: RICARDO WILSON LOPES BAQUIL 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ROSANGELA PIMENTEL BEDE DE REZENDE 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
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ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ANTONIA BUENO DE SOUZA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CARMEN BRANDAO APOCALYPSE 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DILMAR DIAS LIMA MORATO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: FABIO PORFIRIO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: LUIZILKA CYRNE SILVA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: NILCE MARIA SILVESTRE WENCESLAU 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ROSIDA RIBEIRO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: AGUINALDO EVANGELISTA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ALESSANDRA GONTIJO DE ALVARENGA LOSSO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ALZIRA MARTINS DINIZ 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: AMAURY MARTINO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 
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AGRAVADO: ANTONIO CABRAL 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ANTONIO PAULO PERIPATO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: APARECIDA LOURDES LACERDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CARLA MARIA VIDAL ABREU CAVALCANTI 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CARMEM SILVA TEIXEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CASSIMIRO AGOSTINHO DE ARAUJO 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: CLISIA PAULINO MURTA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DANIEL FLORENCIO CHAVES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DELCIO PELUCI VILELA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: DILENE RILCE PAIVA DA SILVA MARTINS 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EBERALDO FERREIRA LUIZ DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
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ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: EFIGENIA VAZ DE MELO QUEIROZ 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ELISABETH VERSIANI FREIRE 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ELLEN MAGALHAES 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

AGRAVADO: ERNEST HINDS PIRES DO AMARAL 
ADVOGADO: ALFREDO HILARIO DE SOUZA (OAB RJ084458) 
ADVOGADO: DAYSI CRISTINA PISKE SILVERIO JARDINETTE (OAB RJ144718) 
ADVOGADO: PAULA CHAVES DA CUNHA (OAB RJ146149) 
ADVOGADO: GISELA CRUZ ALCANTARA (OAB RJ157444) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003897-21.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 79) 

AGRAVANTE: LOTUS COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
ADVOGADO: ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO (OAB RJ087500) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: CLAUDIA GUERRA MEROLA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
VITÓRIA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027244-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: PORTUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO CASSANO JUNIOR (OAB RJ088533) 
ADVOGADO: FREDERICO ANJOS DE FIGUEIREDO (OAB RJ137266) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA (RÉU) 
ADVOGADO: GRACIELE OLIVEIRA COUTINHO (OAB BA019024) 
ADVOGADO: MAURO JOSE DE MORAES SA COSTA (OAB BA022084) 
ADVOGADO: MATHEUS FALCÃO DE ALMEIDA SEIXAS (OAB BA021159) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-51.2014.4.02.5114/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: FABIANE SOARES BONFIM DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0227051-37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: WAGNER MENDES DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018450-96.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ANTONIO CARLOS AZERRAD PORTELLA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024083-88.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: DEJANE OLIVEIRA DE PAULO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020798-87.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JOAO CLAUDIO BRAGA VERCESI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066626-70.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: RENE PEIXOTO BATISTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000437-28.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 87) 

PARTE AUTORA: ROBERTO SOARES DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ197831) 

PARTE RÉ: DIRETOR DE PESSOAL CIVIL DA MARINHA DO BRASIL -DIRETORIA DE PESSOAL 
CIVIL DA MARINHA - DPCVM (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038714-70.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 
88) 

APELANTE: MOCAL MOAGEIRA DE MINERIOS CACHOEIRO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ATILIO GIRO MEZADRE (OAB ES010221) 
ADVOGADO: GUSTAVO CUNHA TAVARES (OAB ES010219) 
ADVOGADO: HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (OAB ES010159) 
ADVOGADO: LEONARA SA SANTIAGO ROVETTA (OAB ES012753) 
ADVOGADO: MARCELO PEPPE DINIZ (OAB ES014928) 
ADVOGADO: PALOMA ALVES SANTOS BOECHAT (OAB ES019655) 
ADVOGADO: CLAYTON KELLY COELHO JUNIOR (OAB ES015779) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS MARTINS (OAB ES025917) 
ADVOGADO: MOEMA BANDEIRA AMARANTES (OAB ES014956) 
ADVOGADO: KETCIA C. QUINTINO R. BARROS (OAB ES023634) 
ADVOGADO: PAULA SARTORIO DOS SANTOS PAIVA (OAB ES018064) 
ADVOGADO: PAMMELA LOURENÇO MARVILA (OAB ES028001) 

APELANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE EMBARGANTE PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO 
QUANTO AOS CRÉDITOS COBRADOS NO PROCESSO QUE INSTRUI A EXECUÇÃO FISCAL 
EMBARGADA, RELACIONADOS À COMPETÊNCIA DE 01/1991 A 06/1997, COM VENCIMENTO 
ENTRE 29/03/1991 E 29/08/1997, E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSSÁRIA E À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO DNPM PARA MANTER NA CDA EXECUTADA OS CRÉDITOS 
RELATIVOS AO PERÍODO POSTERIOR A 10/10/2003, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000144-44.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 89) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVANTE: PEDRO FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVANTE: CHRISTANINA MARIA DA CONCEICAO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVANTE: VERELENA DA CRUZ DA SILVA 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVANTE: IVAN MARTINS DE ARAUJO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003635-71.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 90) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MARIA NANCI STAVOLA SOARES 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145554-98.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RAFAEL DELORME RODRIGUES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: THASSIO LUIS DE SOUZA COUTINHO (OAB RJ179821) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: JOSE CARLOS TAVARES DE MORAES SARMENTO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA REDUZIR O MONTANTE FIXADO A 
TÍTULO DE DANOS MORAIS PARA R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), E RECONHECER, DE OFÍCIO, 
A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA JUCERJA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004996-26.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 92) 

AGRAVANTE: LEILA DE MEDEIROS MORAES 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: LAILE DE MEDEIROS NUNES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: LILEA PIRES DE MEDEIROS 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: FRANCISCO LUIS PIRES DE MEDEIROS 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: LAELI DE MEDEIROS PEDRO 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: LALIE DE MEDEIROS SANTORE 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVANTE: PAULO TARSO PIRES DE MEDEIROS 
ADVOGADO: MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002140-98.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELANTE: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU) 
PROCURADOR: FELIPE VASSALLO REI 
PROCURADOR: GUSTAVO JOSE MIZRAHI 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RONALD MARMO FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR ANTARES EDUCACIONAL S.A. PARA QUE, 
REFORMANDO A SENTENÇA, SEJA JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DA COBRANÇA DOS VALORES REFERENTES AOS PERÍODOS DE 2019.2, 
2020.1 E 2020.2, INVERTENDO-SE, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, 
OS QUAIS FICAM COM A EXECUÇÃO SUSPENSA, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA E JULGAR PREJUDICADOS OS RECURSOS DA UNIÃO E DO FNDE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001071-95.2021.4.02.9999/ES (PAUTA: 94) 

APELANTE: ERENILTO LORENCAO CRISTO 
ADVOGADO: GLAUCIA DERIZ (OAB ES009437) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO EMBARGANTE PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO 
DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, COM O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0030116-63.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

PARTE AUTORA: LUIZ ALFREDO DO VALLE 

PARTE RÉ: JOSE ALBERTO DA COSTA ABREU (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE PINTO DE MELLO (OAB RJ098746) 
ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS (OAB RJ104114) 

PARTE RÉ: ROGERIO ANDRE DE LIMA CASTELLO (RÉU) 
ADVOGADO: HERMES EMILTON PORFIRIO (OAB RJ166469) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: JOSE MARIA IBIAPINA RAMALHO COUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: WANDER MOREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0185862-79.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: DENISE SILVA TELLES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SE DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA QUE SEJA DETERMINADO O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, UTILIZANDO-SE O SISTEMA RENAJUD. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0048607-27.1990.4.02.5101/ (PAUTA: 97) 

PARTE AUTORA: MOACYR NUNES DE BARROS 
ADVOGADO: AFONSO CESAR BOABAID BURLAMAQUI (OAB RJ015925) 
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ADVOGADO: RENATO MORAES DE SOUZA (OAB RJ167029) 
ADVOGADO: VIRGINIA MARIA CORREA PINTO FELICIO (OAB RJ044972) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 
ADVOGADO: ARNOLDO WALD FILHO (OAB RJ058789) 
ADVOGADO: FELIPE FERNANDES DOS SANTOS (OAB RJ180195) 
ADVOGADO: ADRIANA CAMPOS CONRADO ZAMPONI (OAB RJ092831) 

PARTE RÉ: GERDAU S.A. 
ADVOGADO: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB MG074368) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006805-51.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 98) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INTERESSADO: PAULO CESAR FERREIRA 
ADVOGADO: JOAO DE DEUS DE SANTANA SOBRINHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 3ª VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090508-03.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ITALO MELO BARBOSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057254-93.2018.4.02.5112/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: AGROPECUARIA TERRA PURA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

42 of 88 07/07/2021 17:57

 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003889-44.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 101) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SEBASTIAO VENTURY BAPTISTA 
ADVOGADO: CRISTIANO TESSINARI MODESTO (OAB ES007437) 
ADVOGADO: PEDRO HENRY MODESTO ANDRADE (OAB ES022216) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, RECONHECER O 
DIREITO DO INSS AO RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DO 
ACOLHIMENTO DE SUA IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, DEVENDO A FIXAÇÃO DE SEU VALOR 
SER REALIZADA PELO JUÍZO A QUO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008359-47.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
102) 

 
INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RODRIGO ROGER VITORINO 
ADVOGADO: RENAN LOUREIRO LABORNE BORGES (OAB RJ145324) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DO JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO PREVISTO PELO ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001797-93.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARCIA PINTO DAMES 
ADVOGADO: LEANDRO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB RJ161908) 

AGRAVANTE: CLAUDIO MARTINS MACHADO 
ADVOGADO: LEANDRO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB RJ161908) 

AGRAVADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: MARCELO SOTOPIETRA 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019411-74.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO PINHEIRO BARATA (OAB RJ075514) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO MACEDO DIAS 
PROCURADOR: BRUNO DA SILVA MANFRENATTI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004287-88.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

AGRAVANTE: INTER BRASIL TRANSPORTES, TURISMO E EVENTOS EIRELI 
ADVOGADO: FLAVIO DE SOUZA SENRA (OAB SP222294) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COORDENADOR DA GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO - AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - BELO HORIZONTE 

INTERESSADO: COORDENADOR DA GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO - AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: COORDENADOR DA GERÊNCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO - AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - BRASÍLIA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5042971-76.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
106) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

APELADO: JACY ISANEL COUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME NOLETO NEGRY SANTOS (OAB RJ105872) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019120-79.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FLAVIO GONCALVES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: GREICE FREDERICA DO NASCIMENTO LEAL (OAB RJ062573) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SELMA GONCALVES DA SILVA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004873-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NATHALIA PIRES DE SOUZA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO COSTA DA SILVA (OAB RJ165356) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004331-84.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 109) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PAULO DANIEL DOS SANTOS GONCALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO (OAB RJ204753) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016031-06.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: RAMON RAFAEL ARAUJO ANTUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012332-18.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: CESAR FERNANDES BARROCAS FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: GILCEA ALVES DA SILVA VAZ (OAB RJ117821) 
ADVOGADO: ROMULO ESPINDOLA DOS ANJOS (OAB RJ115947) 
ADVOGADO: SUELLEN ALVES DA SILVA VAZ (OAB RJ218990) 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056566-45.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: DIOGO LUIZ SILVA GONCALVES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004913-35.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARCUS HENRIQUE TAVARES MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: VERONICA DE ARAUJO TRIANI (OAB RJ186247) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000596-62.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 114) 

PARTE AUTORA: MATHEUS GONCALVES SOARES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ QUIRINO DOMINGUES (OAB RJ217831) 
ADVOGADO: DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5070284-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

PARTE AUTORA: BERTHILDE PRATES VIEIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: JOELMARIO RODRIGUES DE SOUZA (OAB RJ173390) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: CHEFE - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5008052-90.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

PARTE AUTORA: YAGO ANTUNES DE BARROS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROGERIO SANTOS BEZE (OAB RJ113058) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - COMANDO 
DO 1 DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0185781-33.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
117) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DORIS SANTOS FAGUNDES 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 

APELADO: DORIA SANTOS FAGUNDES 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-75.2006.4.02.5110/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: DENISE DOS SANTOS ROQUE (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CUNHA (OAB RJ037440) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOSE ROQUE SILVA FILHO (RÉU) 
ADVOGADO: REGINA MARIA DE SOUZA NETO (OAB RJ066207) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0216658-14.2017.4.02.5114/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: SELMA FIALHO ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: JUCIARA DOS SANTOS (OAB RJ070533) 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À ÀPELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, RECONHECER O 
DIREITO DA RECORRENTE AO RECEBIMENTO DA PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DO 
ÓBITO DE SEU GENITOR, BEM COMO DETERMINAR QUE SEJAM EFETUADOS OS VALORES 
ATRASADOS A TÍTULO DE PENSÃO, DEVENDO-SE, ENTRETANTO, COMPENSAR AS 
PARCELAS QUE TENHAM SIDO EVENTUALMENTE ADIMPLIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102351-28.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ JUNIOR 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053528-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: MARLLON PASSOS FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS ALVES (OAB RJ083230) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5023316-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
122) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 
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APELADO: MUNICIPIO DE NOVA VICOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA (OAB DF029502) 

APELADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016022-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LAIZA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA (OAB SP281298) 

APELADO: LEIZA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA (OAB SP281298) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-49.2013.4.02.5005/ES (PAUTA: 124) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: N.N EXTRACAO DE ARGILA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE JOSÉ SOARES NETO (OAB MG095101) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, CONDENAR A RECORRIDA A RESSARCIR O 
ERÁRIO PELO MONTANTE CORRESPONDENTE AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO QUE AUFERIU 
SOBRE O PATRIMÔNIO DA UNIÃO, EM RAZÃO DA EXTRAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA MINERAL, 
NA QUANTIA DE R$ 236.288,00. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0104835-50.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
125) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SERGIO FERNANDES GRANJA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA (OAB RJ116636) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0490047-34.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
126) 
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APELANTE: GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
ADVOGADO: SAMIRA SABBAD GUEDES BARBOSA (OAB RJ141703) 
ADVOGADO: CARLOS MAGNO VENCESLAU JUNIOR (OAB RJ199344) 

APELANTE: RICARDO COUTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICK DE OLIVEIRA BERRIEL (OAB RJ117081) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021493-36.2015.4.02.5102/RJ (PAUTA: 
127) 

APELANTE: AUTOPISTA FLUMINENSE S/A (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO GARCIA PINHEIRO (OAB ES011296) 
ADVOGADO: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL (OAB RJ105688) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES DA UNIÃO E DA AUTOPISTA FLUMINENSE S/A, E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ANTT E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA, RESPECTIVAMENTE, EXCLUIR A CONDENAÇÃO 
DA VERBA HONORÁRIA CONSTANTE NA SENTENÇA E CONDENAR A CONCESSIONÁRIA 
AUTOPISTA FLUMINENSE S/A NO RESSARCIMENTO DOS VALORES COBRADOS AOS 
USUÁRIOS INDEVIDAMENTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016198-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 128) 

AGRAVANTE: LOURDES MARIA TERZI GALVAO 
ADVOGADO: RENATO OTAVIO DA GAMA FERRAZ (OAB RJ218691) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006769-43.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 129) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: FRANCISCA CLARA DE ASSIS SALLES DA SILVA LOPES 
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO (OAB ES004367) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-30.2008.4.02.5005/ES (PAUTA: 130) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CRF/ES 
ADVOGADO: THIAGO COELHO SARAIVA (OAB ES010081) 

APELADO: DROGARIA CASSARO LTDA 
ADVOGADO: MARCIO DELL'SANTO (OAB ES006625) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055302-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: LUCAS AYRES CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA (OAB PA014498) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO - MINISTÉRIO DO 
EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-86.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CARLOS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA TORRES 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.040, II, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019800-27.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: ANA PAULA VIEIRA DE MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA PAULA VIEIRA DE MATOS (OAB RJ162724) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0139285-43.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: HAROLDO RIO NEGRO BARROS GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: HAROLDO RIO NEGRO BARROS GOMES (OAB RJ052621) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PACIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000957-31.2020.4.02.5105/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: REGINALDO ANTONIO DE MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: LAERTE BORBA (OAB RJ050496) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, ANTE A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, E O VOTO DO JUIZ FEDERAL 
MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NA 
FORMA DO VOTO DO RELATOR, RESSALVADA A FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EMBARGADO) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: ADALTO ALVES DOS SANTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA JULGAR, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC, IMPROCEDENTE O PEDIDO 
DA EMBARGANTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026267-83.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FEDERAL DE SEGUROS S/A - FALIDO MASSA FALIDA (MASSA 
FALIDA/INSOLVENTE) (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CLEVERSON DE LIMA NEVES (OAB RJ069085) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002505-95.2019.4.02.5115/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: MONA PET SHOP EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: EDINO DOS SANTOS CHAIBEN (OAB RJ172952) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016983-28.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 141) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA MARIA TEIXEIRA GARCIA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

APELADO: FRANCISCO JOSE TEIXEIRA GARCIA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

APELADO: MARIA LUCIA TEIXEIRA GARCIA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

APELADO: MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

APELADO: MARIA OLIMPIA TEIXEIRA GARCIA REPSOLD (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

APELADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA GARCIA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIRA ALTOE TEIXEIRA GARCIA (OAB ES024547) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034599-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: LUCIANA FREITAS FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDERSON DUARTE AZEVEDO JUNIOR (OAB RJ161946) 

APELADO: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA 
PROCURADOR: DIEGO RAMON DOS SANTOS SOUZA 

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU) 
PROCURADOR: MARC ANDRE ZELLER 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175527-98.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 
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APELANTE: AMAURI MIRANDA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE ANDRELINO DE FREITAS (OAB RJ092990) 
ADVOGADO: RODRIGO LUIZ DOS SANTOS LIMA (OAB RJ172921) 

APELANTE: VANILDA DOMINGOS MIRANDA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE ANDRELINO DE FREITAS (OAB RJ092990) 
ADVOGADO: RODRIGO LUIZ DOS SANTOS LIMA (OAB RJ172921) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR CONHECIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004742-76.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: LUCAS AYRES CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA (OAB PA014498) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007656-57.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 145) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCO AURELIO BARCELLOS XAVIER (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO DA COSTA E SENA (OAB CE032489) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049833-11.2016.4.02.5116/RJ (PAUTA: 146) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GUILHERME SALGADO DE AZEVEDO JESUS (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155767-03.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007952-13.2015.4.02.0000/ES (PAUTA: 148) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: LENIR DE FREITAS SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ROSEMERE DOS SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ROSA DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JONAS LUIZ DA COSTA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ENILZA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: GISELE DE SOUZA SANTOS DA CONCEICAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JOCIMAR MELO DE SOUZA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JORGE MORAES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIA HELENA VIEIRA ALVES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: ROSANA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIA DA GLORIA AMORIM 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIA DA PENHA BENTO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: CLEUSA RIBEIRO DE PAULA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: RUTEMAR BELLONIA CARDOSO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: RONALDO DOS SANTOS JOSE 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JEFERSON PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 
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AGRAVADO: KERLY MOREIRA OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARIA TEREZA DUARTE COSTA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: LOURDES SEVERO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: WAGNER LUCINDO LOUREIRO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARCELO RENATO GONCALVES DA CONCEICAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: DALVA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: DARLENE DE SOUSA OLIVEIRA MARLIER 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: JOSELIO CONSTANCIO KOCK 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: PEDRO MILAGRES ALVES 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MANOEL AUGUSTO MARLIER 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: DELMA SILVA TIMBOHIBA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: LUCIANA COELHO PEREIRA 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: MARLY FELIX BRANDAO 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

AGRAVADO: EDSON DE PAULA SANTOS 
ADVOGADO: FELIPE SOUZA GALVÃO (OAB RS073825) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: ANDRÉ SILVA ARAÚJO 

INTERESSADO: ITAÚ SEGURADORA S.A. 
ADVOGADO: TANIA VAINSENCHER 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA RECONHECER O INTERESSE DA CEF EM INTERVIR NA 
DEMANDA PARA REPRESENTAR O FCVS E, POR CONSEQUÊNCIA, A COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000053-02.2020.4.02.5108/RJ (PAUTA: 
149) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDREA HENRIQUES SZILARD 

APELANTE: IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
(AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: ANTONIO JALDELIR LOPES DA COSTA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO RIBEIRO DE SOUZA (OAB RJ104740) 
ADVOGADO: GERALDO LOPES VIEIRA (OAB RJ174769) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DO MPF E DO IPHAN. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001098-27.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DUNAS TURISMO LTDA 
ADVOGADO: CARLOS JOSE DE AZEREDO SERPA (OAB RJ101038) 
ADVOGADO: NEWTON DORESTE BAPTISTA (OAB RJ006277) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO GONCALVES MARQUES (OAB RJ062123) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001889-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: DENISE BASTOS LEAL FALEIRO 
ADVOGADO: MAURO ABDON GABRIEL (OAB RJ082725) 
ADVOGADO: JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB RJ115964) 
ADVOGADO: ANGELA TAVARES DE CASTRO BITTENCOURT (OAB RJ160232) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004170-97.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004609-11.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 153) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: AMILTON CERQUEIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
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DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001934-75.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

AGRAVANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A 
ADVOGADO: MARCO AURELIO VERISSIMO (OAB SP279144) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002557-42.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 155) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018540-07.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ANDRE LUIS NOGUEIRA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0228893-52.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JORGE LUIS CORREA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0229371-60.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ROBERTO GOMES ALBERTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5075387-63.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: CARLOS ROBERTO MANHAES BORGES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015181-49.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANDRE LUIS TARQUINO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018104-48.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: RUY COUTINHO REITER (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059064-80.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: ARIANE NASCIMENTO DE MORAIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061337-32.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: MARILIA FERNANDES GONCALVES BERNARDEZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028905-23.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: MICHELI ALVES DOS SANTOS CAMPOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067212-39.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: ADRIANA R PEREIRA RACOES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002225-74.2012.4.02.5110/RJ (PAUTA: 166) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: A T RODRIGUES FARMACIA LTDA. (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, A FIM DE ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005789-90.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: AVIARIO MIRANDELA DE REALENGO LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031658-82.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SHEILA DE SANT ANNA RUFINO DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091326-20.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: MAURO NOGUEIRA ALVES GREGORIO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011757-60.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ISMAEL PAIVA DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020481-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARFRAN TOPOGRAFIA E CADASTRO LTDA (EXECUTADO) 
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APELADO: MARCOS ANDRE DA COSTA PINHEIRO (EXECUTADO) 

APELADO: PAMELA DA SILVA FARRIA PINHEIRO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073173-02.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - 
CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 
PROCURADOR: MONIQUE DE CASTRO BERSOT BARBOSA ARDUINO 
PROCURADOR: LUIS EDUARDO DE ATHAYDE VIEIRA 

APELADO: EDSON SILVA DE ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005010-10.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JURACI CAROLO 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009149-95.2018.4.02.0000/ES (PAUTA: 174) 

AGRAVANTE: ORMITI ANACLETO DE ABREU 
ADVOGADO: LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (OAB ES010978) 
ADVOGADO: CRISTINA DAHER FERREIRA (OAB ES012651) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CHAMA COMERCIO INSTALACOES E SERVICOS LTDA 

INTERESSADO: JOEL QUINTINO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000172-58.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 175) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
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AGRAVANTE: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: RAFAEL COSTA DA SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA PROMOVER A INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EXECUTADO NO 
CADASTRO DE INADIMPLENTES, POR MEIO DO SISTEMA SERASAJUD, NOS TERMOS DO ART. 
782, §3º, DO CPC/2015. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008927-08.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: AUTO ELETRICA E MECANICA RIC MARC LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA PROMOVER A INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EXECUTADO NO 
CADASTRO DE INADIMPLENTES, POR MEIO DO SISTEMA SERASAJUD, NOS TERMOS DO ART. 
782, §3º, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024082-06.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024832-08.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: CAROLINA DA SILVA ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060832-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 179) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 
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APELADO: BARBARA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5085571-78.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: GILDA CAVALCANTI PLASTINA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157934-27.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 181) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ANA MARIA WALSH BASTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO 
FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102713-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: VANIA VINCENTINI DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5006443-49.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 183) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
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DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

INTERESSADO: BERNARDO SOUTO RIBEIRO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 
3º CC)) 
ADVOGADO: RAFAELA DE SOUZA MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3A VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO 
JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-24.2012.4.02.5001/ES (PAUTA: 184) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BRUNA EMMANUELLE LINHARES FONSECA MATA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDWAR BARBOSA FELIX (OAB ES009056) 
ADVOGADO: LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO (OAB ES010569) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE BRUNA EMMANUELLE LINHARES FONSECA MATA, PARTE 
AUTORA, E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO ? UFES, PARTE RÉ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002010-90.2019.4.02.5005/ES (PAUTA: 185) 

APELANTE: LUIZ FELIPE RIZZI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAYANE DOS SANTOS CRUZ (OAB ES030932) 
ADVOGADO: RENAN DE DEUS BITTENCOURT (OAB ES028782) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5067847-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 187) 

APELANTE: S R M - REPRESENTACOES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA MARCIA MARTINS SOARES GOMES (OAB RJ153871) 

APELANTE: SERGIO RICARDO MARTINS (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA MARCIA MARTINS SOARES GOMES (OAB RJ153871) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013845-21.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 188) 

APELANTE: ALEXANDRE DOS SANTOS PERIARD (AUTOR) 
ADVOGADO: IVANISE DE MELLO LUIZ (OAB RJ105160) 

APELANTE: MARIA IZABEL CINNE PERIARD (AUTOR) 
ADVOGADO: IVANISE DE MELLO LUIZ (OAB RJ105160) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FABIANO VALENCA ALVES (RÉU) 
ADVOGADO: ILSON ROBERTO DA COSTA (OAB RJ117472) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-35.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: GEISON BENTO DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200909-93.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 190) 

APELANTE: NORMA MARIA BESSA PAIXAO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOANES CRESCENCIO DA PAIXAO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044563-58.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 191) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SIDCLEI ARAUJO DA SILVA (EMBARGANTE) 
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ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIOS DA SILVA (OAB RJ099033) 
ADVOGADO: IORRANE DA SILVA QUARESMA (OAB RJ214639) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5063081-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 192) 

APELANTE: CARLOS AFFONSO RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELA ARAUJO TEPEDINO ALVES (OAB RJ090373) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA DEFERIR A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0185679-60.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 
193) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: TOMAZ HENRIQUE LEONARDOS 

APELADO: MARIA APARECIDA PANISSET (RÉU) 
ADVOGADO: FRANCINE CÂNDIDO VIEIRA PASSALINI DE SOUSA (OAB RJ166545) 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (AUTOR) 
PROCURADOR: LUIZ TUBENCHLAK FILHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060042-16.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 194) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOANA ANGELICA SANTOS DE OLIVEIRA MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO VICENTE AZEVEDO DE ARAUJO GOES (OAB RJ146827) 

APELANTE: SPE RESERVA PRIME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARISE REIS FIGUERAS (OAB RJ133222) 

APELANTE: WAGNER DE ABREU MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO VICENTE AZEVEDO DE ARAUJO GOES (OAB RJ146827) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0148818-94.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
195) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: URBAN ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALENCAR FERRUGINI MACEDO (OAB ES011648) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000609-65.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 196) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5041333-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
197) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JANAINA MARIANO GUIMARAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDUARDO CESAR MACHADO BARRADAS (OAB RJ188841) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ANTE O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI 
12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039294-38.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALOISIO MOREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CLAUDIO JOSE DOS SANTOS (AUTOR) 
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ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CIRIACO SIMAO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANTONIO CARLOS SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CATHARINA SEBASTIANA SOARES ALENCAR (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035295-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 199) 

APELANTE: FUNDAÇÃO OSÓRIO - FO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUCIANA DE OLIVEIRA GUEDES GUIMARAES (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO RAMOS DOS SANTOS (OAB RJ140331) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
EM 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE OS PERCENTUAIS MÍNIMOS A SEREM APURADOS EM 
EVENTUAL LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033385-49.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 200) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025129-20.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 202) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: AURORA MARIA PINHEIRO OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A AUTORA, ORA APELADA, AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 500,00 ? EVENTO 1 ?INIC1, FL. 18 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX 
VI DO ARTIGO 85, §3º, I, DO CPC/2015, SUSPENDENDO, CONTUDO, SUA EXIGIBILIDADE, 
DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3 ? 1º GRAU). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019448-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203) 

APELANTE: SERGIO ALBERTO VIEIRA PISCO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791) 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ? EVENTO 1, FL. 07, 1º GRAU), CUJA EXIGIBILIDADE 
ESTARÁ SUBMETIDA À CONDIÇÃO SUSPENSIVA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, 
ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014386-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 204) 

AGRAVANTE: ALICE DOMINGUEZ SOUTO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: ELIETE CHUFF SOUTO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: LILIA MARIA CHUFF SOUTO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JAIME TUPI DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, A FIM DE 
DETERMINAR O DEFERIMENTO DA HABILITAÇÃO DAS AGRAVANTES, PARA PROSSEGUIREM 
NA EXECUÇÃO EM SUCESSÃO A EXEQUENTE, NOS TERMOS DO ART. 778, §1º, II, DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013788-03.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 205) 

AGRAVANTE: MULT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: DIOGO PAIVA FARIA (OAB ES012151) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DO EVENTO 12?2º 
GRAU, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012481-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 206) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011982-30.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 207) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REVOGAR A CONCESSÃO DO 
BENEFICIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS. 
UMA VEZ SUPERADA TAL QUESTÃO (PRELIMINAR) EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, VOTO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO 
CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REVOGAR A CONCESSÃO DO BENEFICIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011024-44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 208) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MOEMA CARNEIRO DE CASTRO 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 
ADVOGADO: VALERIA PEREIRA FRANCO (OAB RJ077562) 
ADVOGADO: EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ034704) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
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SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 
DELINEADOS. UMA VEZ SUPERADA TAL QUESTÃO (PRELIMINAR) EM JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE, VOTO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, VISANDO EXTINGUIR O PROCESSO NA ORIGEM EM RAZÃO DA 
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO CPC, E 
EXTINGUIR O PROCESSO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, NA 
FORMA DO ART. 487, II, DO CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009890-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 210) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FLAVIO AUGUSTO MACHADO DA SILVA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: MARIANE ALCANTARA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: MAFFIA MIX COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS DE VESTUARIO LTDA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A AÇÃO ORIGINÁRIA TENHA PROSSEGUIMENTO 
NORMAL, INCLUSIVE COM A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS VIA 
SISTEMA SISBAJUD, NO VALOR ATRIBUÍDO À EXECUÇÃO, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008350-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 211) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: OROTILDES DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: VERA MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES SALES SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E RECONHECER A 
ILEGITIMIDADE ATIVA DAS EXEQUENTES PARA EXECUTAR O TÍTULO FORMADO NO 
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PROCESSO COLETIVO N.º 2000.51.01.001586-1 (28ª VARA FEDERAL CÍVEL DO RIO DE 
JANEIRO), POR NÃO POSSUÍREM VÍNCULO COM O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008250-41.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 212) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MULT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: DIOGO PAIVA FARIA (OAB ES012151) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESOBRIGANDO A AGRAVANTE A PROMOVER A EMISSÃO E 
ENTREGA DOS TERMOS DE LIBERAÇÃO DAS HIPOTECAS (TLH) DAS UNIDADES 
AUTÔNOMAS Nº 1101, 1102, 1103, 1104, 1105, 1106, 1107, 1108, 1109, 1110, 1111, 1112, 1113, 1114, 
1115, 1116, 1117 E 1118 E DOS DEPÓSITOS Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, DO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO ?CENTRO EMPRESARIAL SHOPPING PRAIA DA COSTA OFFICES?, E JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DO EVENTO 12?2º GRAU, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007086-41.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 213) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALVARO MASSOTTI 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: MANOEL FORTES DE CARVALHO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: ANANIAS JOAO DANIEL 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: LAIR BATISTA DA LOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E RECONHECER A 
ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES PARA EXECUTAR O TÍTULO FORMADO NO 
PROCESSO COLETIVO N.º 2000.51.01.001586-1 (28ª VARA FEDERAL CÍVEL DO RIO DE 
JANEIRO), POR NÃO POSSUÍREM VÍNCULO COM O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007039-67.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 214) 
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AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ONILIA DIAS FERREIRA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: FILIPI MARQUES PREST (OAB ES023858) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E RECONHECER A 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE PARA EXECUTAR O TÍTULO FORMADO NO 
PROCESSO COLETIVO N.º 2000.51.01.001586-1 (28ª VARA FEDERAL CÍVEL DO RIO DE 
JANEIRO), POR NÃO POSSUIR VÍNCULO COM O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007019-45.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 215) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: HEINRIK BRETTAS SANTOS 

APELADO: NOBUO HINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ (OAB DF034163) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005737-37.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 216) 

APELANTE: IVANDA ESTEVES DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO HERMIDA PIRES (OAB RJ108834) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: ELINE DOS SANTOS SOARES (RÉU) 
ADVOGADO: MONICA ARAUJO DOS SANTOS (OAB RJ156667) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA CEF E DAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO POR 
IVANDA ESTEVES DE OLIVEIRA, CONDENANDO A CEF AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS) A TÍTULO DE DANO MORAL, BEM COMO FIXAR QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA 
RELATIVA AO DANO MORAL INCIDA A PARTIR DESTE JULGAMENTO, NOS TERMOS DA 
SÚMULA 362 DO STJ, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) 
SOBRE VALOR ATUALIZADO ATRIBUÍDO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 
CONTRATO E DO RESPECTIVO REGISTRO DO IMÓVEL (R$ 28.712,40 ? VINTE E OITO MIL, 
SETECENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS ? CONFORME EVENTO 1 ? INIC1 ? DO 1° 
GRAU), ATUALIZADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005657-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 217) 

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MARIA CRISTINA NOBREGA DIAS 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 
ADVOGADO: JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ (OAB RJ095297) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 
DELINEADOS. UMA VEZ SUPERADA TAL QUESTÃO (PRELIMINAR) EM JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE, VOTO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, VISANDO EXTINGUIR O PROCESSO NA ORIGEM EM RAZÃO DA 
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O ART. 783, DO CPC, E 
EXTINGUIR O PROCESSO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, NA 
FORMA DO ART. 487, II, DO CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004964-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 218) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ANA PAULA DE ALCANTARA VIEIRA 
ADVOGADO: JAIR ALCANTARA VALPASSOS VICENTE (OAB RJ231376) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A AÇÃO ORIGINÁRIA TENHA PROSSEGUIMENTO 
NORMAL, INCLUSIVE COM A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS VIA 
SISTEMA SISBAJUD, NO VALOR ATRIBUÍDO À EXECUÇÃO, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004644-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 219) 

AGRAVANTE: AURENEIDE CARNEIRO BACELAR 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: ERNALDO OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: JOSE RIBAMAR OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: ANTONIA CARNEIRO BASTOS 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: ERIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: FRANCINILTA CARNEIRO ROCHA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVANTE: RAIMUNDO CARNEIRO FILHO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, A FIM DE 
DETERMINAR O DEFERIMENTO DA HABILITAÇÃO DOS AGRAVANTES, CONSIDERANDO 
APENAS AS SUAS COTAS PARTE, PARA PROSSEGUIREM NA EXECUÇÃO EM SUCESSÃO AO 
EXEQUENTE ORIGINÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 778, §1º, II, DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004476-66.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 220) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EDNA VIEIRA LISBOA 
ADVOGADO: JUCIARA AUGUSTA DA SILVA VICENTE (OAB RJ196595) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004100-49.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 221) 

APELANTE: JOSÉ HUGO MARDINI FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ (OAB DF034163) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: HEINRIK BRETTAS SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003886-69.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 222) 

APELANTE: MICHELE BALDAN DA SILVA MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 80.000,00 ? OITENTA MIL REAIS ? 
CONFORME O EVENTO 1 ? INIC1 ? 1º DO GRAU), ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003134-21.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 223) 

APELANTE: JOSÉ PEREIRA DAS CHAGAS (RÉU) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

76 of 88 07/07/2021 17:57

 

 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 
NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SOB CONDIÇÃO 
SUSPENSIVA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, ANTE A CONCESSÃO DA GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA (EVENTO68, SENT48, PG. 10). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002707-57.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 224) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

AGRAVADO: ROSANGELA SILVA DA COSTA 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 
ADVOGADO: TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA (OAB RJ154683) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001596-68.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 225) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BRUNO COSTA DINIZ SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: IZADORA MENEZES CUNHA (OAB RJ208736) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001514-03.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 226) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: THIAGO SIQUEIRA DOS REIS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO - IFRJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001284-85.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 227) 

APELANTE: LEONARDO MINTO BUSTAMANTE (IMPETRANTE) 
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ADVOGADO: LESSANDRO FEREGUETTI (OAB ES008072) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: POLÍCIA FEDERAL/ES (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DELEGADO - POLÍCIA FEDERAL/ES - VILA VELHA (IMPETRADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000576-75.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 228) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FRANCISCA ROSA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO MOURA DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: LAURA ELISEU FERREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
INTERNO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000556-66.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 229) 

APELANTE: MARCELO DO NASCIMENTO PINTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE 
LITISPENDÊNCIA EM RELAÇÃO AO PROCESSO Nº 5000551-44.2019.4.02.5105, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS. 
UMA VEZ SUPERADA TAL QUESTÃO (PRELIMINAR) EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, VOTO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇAO, VISANDO EXTINGUIR O PROCESSO NA 
ORIGEM EM RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, COM FULCRO NO ART. 485, IV, C/C O 
ART. 783, DO CPC, E EXTINGUIR O PROCESSO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA, NA FORMA DO ART. 487, II, DO CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000308-33.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 230) 
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APELANTE: ROGERIO PEREIRA ANSELMO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO CHEDE JUNIOR (OAB PR050614) 
ADVOGADO: THAIS ROBERTA DE RAMOS PEREIRA (OAB PR100975) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 155.000,00 ? CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS, CONFORME 
EVENTO 1 ? INIC1 ? DO 1º GRAU), ATUALIZADO, CUJA EXIGIBILIDADE SE ENCONTRA 
SUSPENSA, ANTE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500866-83.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 231) 

APELANTE: YURI ASSUNCAO BARROSO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FLAVIO EDUARDO CHAGAS (OAB RJ079765) 
ADVOGADO: CLAUDIO AVENTINO DE OLIVEIRA (OAB RJ084443) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS INICIALMENTE FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 36.322,85) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, EX 
VI DO ART. 85, § 11 DO CPC, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 89, §3º, ANTE A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 21 DO 1º GRAU). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500005-63.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 232) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDUARDA MARTINS BELLINI 
ADVOGADO: BEATRIZ DE SOUSA GONCALVES (OAB RJ199232) 
ADVOGADO: BRUNNO PHILIPPE WERNECK SOARES (OAB RJ199234) 

APELADO: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205266-19.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 234) 

APELANTE: ANA RITA COSTA FERREIRA LATINI (AUTOR) 
ADVOGADO: LARA MACHADO REIS DE SOUZA (OAB RJ204337) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
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NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, E MAJORAR A VERBA 
HONORÁRIA INICIALMENTE FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR 
CENTO) DO VALOR DE R$ 98.674,70 (NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) DADO À CAUSA ? EVENTO 1, OUT1, PG. 9, 
ATUALIZADO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL À APELAÇÃO PARA CONCEDER OS 
DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 5.000,00 (DEZ MIL REAIS) , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
PARA MANTER A SENTENÇA, E MAJORAR A VERBA HONORÁRIA INICIALMENTE FIXADA 
EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DE R$ 98.674,70 
(NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
DADO À CAUSA ? EVENTO 1, OUT1, PG. 9, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0183624-87.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
235) 

APELANTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CESAR RENATO FERREIRA GAMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PATRICIA FERREIRA NERY (OAB RJ211336) 

APELADO: CHEFE DE DIVISÃO - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA - CEFET/RJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR QUE OS 
VALORES DEVIDOS RETROAJAM À DATA DO AJUIZAMENTO DO PRESENTE MANDAMUS. 
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI 12.016/2019, BEM 
COMO DA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0163749-34.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
236) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LUIZ GUILHERME CARVALHO RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: RAQUEL PAMELA FREITAS DOS SANTOS (OAB RJ185964) 
ADVOGADO: KARLA PATRICIA DOS SANTOS (OAB RJ189259) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0147867-72.2017.4.02.5120/RJ (PAUTA: 237) 

APELANTE: MONIQUE SILVA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO VALLE MONTEIRO (OAB RJ210803) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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APELADO: OS MESMOS 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA POR MONIQUE SILVA DE SOUZA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA, TÃO SOMENTE, 
REDUZIR O PATAMAR INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MORAIS FIXADOS NA 
SENTENÇA DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) PARA R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113954-98.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 239) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: LUIZ ROBERTO DA SILVA FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS LENO RODRIGUES SARMENTO (OAB RJ171505) 

INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES INTERPOSTAS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTERIORMENTE FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091747-03.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 241) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ZELI MACENA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: OTON LUIZ SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ140668) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO A 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, E MAJORAR A VERBA HONORÁRIA INICIALMENTE 
FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DE R$100.000,00 
(CEM MIL REAIS) DADO À CAUSA ? EVENTO 1, OUT1, PG. 9, ATUALIZADO, SUSPENSA A SUA 
EXIGIBILIDADE, NOS MOLDES DO ARTIGO 98, §3º, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031622-74.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 244) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANGELA MARIA CALDAS RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO CESAR MAIA PRZEWODOWSKI (OAB RJ076159) 
ADVOGADO: RICARDO MENEZES AMARAL DE BARROS (OAB RJ029022) 

APELADO: RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO CESAR MAIA PRZEWODOWSKI (OAB RJ076159) 
ADVOGADO: RICARDO MENEZES AMARAL DE BARROS (OAB RJ029022) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, APENAS PARA 
REDUZIR A CONDENAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PARA 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028102-97.2018.4.02.5112/RJ (PAUTA: 245) 

APELANTE: JOYCE PINHO DO VALLE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PABLO MAIA DA CRUZ (OAB RJ154520) 
ADVOGADO: DIEGO AGUIAR LEMOS (OAB RJ160085) 

APELANTE: MJ DE NATIVIDADE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PABLO MAIA DA CRUZ (OAB RJ154520) 
ADVOGADO: DIEGO AGUIAR LEMOS (OAB RJ160085) 

APELANTE: MARILIA TEIXEIRA DE PINHO DO VALLE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PABLO MAIA DA CRUZ (OAB RJ154520) 
ADVOGADO: DIEGO AGUIAR LEMOS (OAB RJ160085) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026101-75.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 246) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: ROSANGELA ALO PINTO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCIO HENRIQUE PINTO (OAB RJ121489) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024555-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 247) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BRENDOW GOLDMAN POMPEIA DA SILVEIRA LAEBER (AUTOR) 
ADVOGADO: JANE MARIA DINIZ LISBOA (OAB RJ083139) 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SANANDO A OMISSÃO, PARA MAJORAR A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$20.000,00 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, 
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NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016900-93.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 248) 

APELANTE: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB (AUTOR) 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 

APELADO: CGC MULTIPECAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA, PARA RECONHECER O DIREITO À INCIDÊNCIA DOS JUROS DE 
MORA A PARTIR DO INADIMPLEMENTO DA PENALIDADE ADMINISTRATIVA IMPOSTA À 
RECORRIDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5085843-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 251) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JANETE MELO LAURIANO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074918-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 252) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: ELISTELMO FERNANDES NEVES (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 4 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062711-83.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 253) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: YONARA LIMA DE AQUINO REIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059665-86.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 254) 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

83 of 88 07/07/2021 17:57

 

 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

APELADO: LEA DE SOUZA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022386-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 256) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: BARBARA DE CARVALHO E SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: BEATRIZ BATISTA TORRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: AZENILDO PINHEIRO NAVEGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: BARBARA LUCIA NUNES DOS SANTOS PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: BELCHIOR FABIO SILVA DE MOURA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018995-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 257) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ADELIA VIEIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5014317-45.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
258) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELOY GONCALVES DA SILVA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA UFRJ E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO (TURMA) Nº 5013591-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 
259) 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

EXCEPTO: JUÍZO FEDERAL DA 17ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SANDRA REGINA DA SILVA 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO 
ADVOGADO: MAYLLE GAMMARO REIS 

INTERESSADO: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 
ADVOGADO: KELLY CRISTINA FONSECA DA COSTA GASPAR 
ADVOGADO: RODRIGO MOURA FARIA VERDINI 

INTERESSADO: MNR6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A 
ADVOGADO: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITARA EXCEÇÃO DE 
SUSPEIÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5011148-93.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 260) 

PARTE AUTORA: FELIPE LAYBER MOTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KAYO ALVES RIBEIRO (OAB ES011026) 

PARTE RÉ: COORDENADOR DE NORMAS E LEGISLAÇÃO - INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 
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PARTE RÉ: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5006491-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
261) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: CARLOS EDUARDO NUNES MACHADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO COUTINHO (OAB RJ155544) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

INTERESSADO: COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL (INTERESSADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA E À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A 
SEGURANÇA, REVOGANDO A TUTELA DEFERIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004777-19.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
262) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANA PAULA SANTOS GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: NEHEMIAS PENA DA SILVA (OAB RJ215714) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A 
SENTENÇA E EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA AD CAUSAM, NOS TERMOS DO ART. 485, I, DO CPC/2015. POR OPORTUNO, RETIFIQUE- 
SE A AUTUAÇÃO, PARA CONSTAR COMO APELANTE O INSS E COMO APELADA ANA PAULA 
SANTOS GOMES. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002823-29.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 263) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: SEVERINA JOSIAS FAUSTINO 

AGRAVADO: COMERCIO VAREJISTA DE OLEOS LUBRIFICANTES PARAISO DA TIJUCA LTDA 

AGRAVADO: WILLIAM ULISSES DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR QUE SEJA FEITA A INSCRIÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES, VIA SERASAJUD, E JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DO EVENTO 20?2º GRAU, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098093-33.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 265) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PREST ODONTO LTDA 
ADVOGADO: JANICE HELENA FERRERI (OAB SP069011) 
ADVOGADO: SABRINA ZAMANA DOS SANTOS (OAB SP262465) 
ADVOGADO: MÔNICA MARIA CARDOSO (OAB SP305070) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 40.000,00 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU) 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO ATUALIZADA, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034163-41.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 266) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: RODOLFO TORRES DOS SANTOS (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027493-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 267) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: RENATA RIBEIRO LACERDA COSENDEI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025265-39.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 268) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: EDUARDO DA SILVA BRASIL CARMO (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025193-67.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
269) 

 
INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CLAUDIO JOSÉ SILVA 

APELADO: ANTONIO HEBERT BASTOS DE BARROS 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, EIS QUE O ACÓRDÃO FOI 
PROFERIDO EM CONSONÂNCIA COM A DETERMINAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
NO RE 870.947. RETORNEM OS AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA PARA A APRECIAÇÃO DA 
ADMISSIBILIDADE DO EXTRAORDINÁRIO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024941-34.2017.4.02.5106/RJ (PAUTA: 270) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ALEXANDRE CARLOS HUGUENEY (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023845-19.2015.4.02.5117/RJ (PAUTA: 271) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANTONIO SALUSTIANO BARBALHO 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

APELADO: LUIZ CARVALHO LINHARES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-98.2003.4.02.5101/RJ (PAUTA: 273) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ROSANA DE ARAUJO MOREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR QUE A CREDORA SEJA 
INTIMADA PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO À EVENTUAL OCORRÊNCIA DE CAUSA 
SUSPENSIVA OU INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000569-02.2014.4.02.5114/RJ (PAUTA: 274) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCELA NEVES BASTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
 
 
Em razão das divergências nos processos n° 0003510-85.2019.4.02.510(n. 05 da pauta), 
n°0047831-55.2012.4.02.5101  (n. 08 da  pauta),  n°5004085-14.2021.4.02.0000  (n. 23 da 
pauta), n° 5013147-15.2020.4.02.0000 (n. 29da  pauta),  n°5039886-48.2020.4.02.5101  (n. 30 
da pauta),  n° 5005046-52.2021.4.02.0000 (n. 64 da pauta),  n° 0216658-14.2017.4.02.5114 (n. 
119 da pauta),  n°5000957-31.2020.4.02.5105  (n. 136 da pauta ), n° 5011982-
30.2020.4.02.0000 (n. 207 da pauta),n° 5011024-44.2020.4.02.0000 (n. 208 da pauta) 
,n°5005657-39.2020.4.02.0000  (n. 217 da pauta) , 5000556-66.2019.4.02.5105  (n. 229 da 
pauta) e  n°0205266-19.2017.4.02.5101  (n. 234 da  pauta) prorrogou-se a  sessão por mais dois 
dias úteis,  tendo sido encerrada no dia 07/07/2021 às 12h59min, com 247 processos julgados. 

 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2021. 
 
 
 

Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO 
 
 

 LUCIANE DE MATTOS MORETTI Secretário(a) 
do(a) 5a.TURMA ESPECIALIZADA 


